
INDICAÇÃO Nº 
1249
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde, a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos para a aquisição de um aparelho de ultrassonografia, destinado à Unidade Básica do Distrito de Campos de Holambra, no município de Paranapanema.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às dificuldades enfrentadas pelo município de Paranapanema em oferecer um atendimento digno à sua população na área da saúde, em especial à população residente no Distrito de Campos de Holambra.

Hoje, os pacientes que necessitam de exames de ultrassonografia são encaminhados para outros centros de referência especializados, gerando um gasto considerável com transporte.

Nesse tocante, a instalação desse equipamento na unidade de saúde do Distrito de Campos de Holambra resultaria numa grande economia para os cofres municipais, e, por outro lado, contribuiria para minimizar o desgaste desses pacientes com deslocamento.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista sua importância para o município de Paranapanema.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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